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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, para a criação de campanhas de

conscientização e incentivo à reciclagem no município, com o objetivo de promover a educação

ambiental, reduzir a geração de resíduos e estimular práticas sustentáveis entre a população.

Câmara Municipal de Formosa, 05 de setembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A reciclagem é uma das ferramentas mais importantes para a preservação do meio ambiente, pois

contribui para a redução da poluição, economia de recursos naturais e geração de renda para famílias que

vivem da coleta seletiva.

Campanhas educativas, aliadas a ações de incentivo, como pontos de coleta em escolas, praças e

prédios públicos, além de parcerias com cooperativas de catadores, podem transformar hábitos da

comunidade, tornando-a mais consciente e participativa no cuidado com o meio ambiente.
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